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Dos atos unilaterais. Da gestão de negócios. 10. 
Pagamento indevido e enriquecimento sem causa.

Da Empresa: unificação parcial das obrigações 11. 
privadas. Da Sociedade: disposições gerais, espécies, direitos, 
obrigações e responsabilidades da sociedade e dos sócios. Tipos 
societários. Liquidação, transformação, incorporação, fusão e 
cisão. Do estabelecimento comercial. Do nome comercial.

Sociedades cooperativas.12. 
Posse. Aquisição, perda, efeitos, proteção. Composse.13. 
Da Propriedade. Limitações. Propriedade móvel e 14. 

imóvel. Aquisição e perda. Usucapião. Direitos de vizinhança. 
Condomínio. Propriedade resolúvel. Registro de imóveis.

Direitos reais. Superfície. Aforamento de terras e 15. 
terrenos de marinha. Servidões. Usufruto. Uso. Habitação. 
Rendas constituídas sobre imóveis;

Penhor e hipoteca16. 
Jurisprudência dos tribunais superiores.17. 

IX- DIREITO AMBIENTAL E MINERÁRIO
Conceito de meio ambiente. Bem ambiental. Conceito 1. 

e natureza jurídica.
A Constituição Federal e o meio ambiente.2. 
Princípios do Direito Ambiental.3. 
Política e Sistema Nacional de Meio Ambiente. Lei 4. 

Federal nº 6.938/81 e alterações. Regulamento da Política 
Nacional de Meio Ambiente. Decreto Federal nº 99.274/90 e 
alterações. Instrumentos de Política Nacional de Meio Ambiente: 
instrumentos de intervenção ambiental, de controle ambiental 
e de controle repressivo. Lei Federal n° 9.605/98 e Decreto 
Federal n° 3.179, de 21.09.1999.

Legislação Estadual relativa à Política Estadual de 5. 
Meio Ambiente.

Meio ambiente e a função social da propriedade. 6. 
Função sócio-ambiental da propriedade.

Responsabilidade administrativa e civil pelo dano 7. 
ambiental. Decreto Federal nº 6.514/2008. Responsabilidade 
penal da pessoa jurídica.

Convenção da Diversidade Biológica (CDB). 8. 
Conhecimento Tradicional e Repartição de Benefícios. Submissão 
do Brasil aos Tratados Internacionais em Matéria Ambiental.

Diretrizes da Política Nacional de Biodiversidade. 9. 
Decreto Federal nº 4.339/2002 que institui princípios e diretrizes 
para a implementação da Política Nacional da Biodiversidade.

Decreto Federal nº 4.297,de 10 de julho de 2002 10. 
estabelecendo critérios para o Zoneamento Ecológico-Econômico 
do Brasil - ZEE. Lei Estadual nº 6.506/2002 que estabelece 
diretrizes básicas para o zoneamento econômico-ecológico 
no Estado do Pará. Lei Estadual nº 6.745/2005 que instituiu o 
Macro-zoneamento Econômico-Ecológico do Estado do Pará.

Estudo de impacto ambiental. Licenciamento 11. 
Ambiental. (EIA/RIMA). Resolução nº 01/1986 do CONAMA, 
Resolução nº 09/1987 do CONAMA e Resolução nº 237/1997 do 
CONAMA.

A legislação brasileira de proteção florestal. Código 12. 
Florestal e alterações. Decreto Federal nº 6.063/07. Lei Federal 
nº 11.284/06. Política Florestal do Estado do Pará. Lei Estadual 
nº 6.963/07. Resolução Conama 369/06.

Sistema Nacional de Unidades de Conservação. Lei 13. 
Federal nº 9.985/2000, Decreto Federal nº 4.340/2002.

Organismos geneticamente modificados (OGMs). Lei 14. 
Federal nº 11.105/2005

Regime jurídico dos recursos hídricos. Código de 15. 
Águas. Poluição da água. Proteção das águas doces. Política 
Nacional de Recursos Hídricos. Outorga, uso e cobrança da 
água.

Recursos Minerais. Pesquisa. Lavra. Participação do 16. 
proprietário do solo (Lei Federal n° 8.901/94). O código de 
mineração.

Compensação Financeira sobre Exploração Minerária 17. 
(CFEM). Lei Federal n° 7.990/89, Lei Federal n° 8.001/90 e Lei 
Estadual n° 6.710/05.

Lei Federal nº 7.347/85. Ação Civil Pública Ambiental, 18. 
Ação Popular Ambiental, Mandado de Segurança Coletivo 
Ambiental e Mandado de Injunção Ambiental. Processualística.

Jurisprudência dos Tribunais Superiores em matéria 19. 
ambiental.
X – DIREITO FINANCEIRO

A atividade financeira do Estado. Características. 1. 
Fiscalidade e extra-fiscalidade. O Poder financeiro do Estado. 
Necessidades públicas e coletivas.

Direito Financeiro: conceito e natureza. Normas 2. 
gerais de direito financeiro: competência legislativa. Princípios 
gerais.

Orçamento público: natureza jurídica, princípios 3. 
e fases. Plano Plurianual. Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
Orçamentos anuais. Vedações constitucionais. Créditos 
adicionais. Da Reserva do Possível.

Receita Pública: ingressos públicos. Classificação. 4. 
Fases da receita pública.

Dívida Pública: classificações. Títulos públicos. Crédito 5. 

público: classificação. Empréstimos: limites de endividamento, 
garantias, contratos - autorização legislativa e competências. 
Natureza jurídica.

Preços públicos.6. 
Despesas públicas: classificação. Fases da despesa 7. 

pública. Requisitos políticos e jurídicos para realização da 
despesa pública.

Gestão patrimonial. Fundos especiais. Suprimento de 8. 
fundos.

Fiscalização contábil, financeira, patrimonial e 9. 
orçamentária. Controle interno e externo: conceitos, atribuições 
e relações entre ambos. Regramento constitucional.

Tribunal de Contas. Natureza jurídica. Competências. 10. 
Controle de constitucionalidade. Decisões e Recursos. Relações 
com os Poderes, Ministério Público e Procuradoria Geral do 
Estado. Ministério Público junto aos Tribunais de Contas.

Levantamento de contas: Prestação e tomada de 11. 
contas – distinção e espécies. Julgamento pelo Tribunal de 
Contas. Efeitos políticos, administrativos e civis das decisões 
dos tribunais de contas.

Lei n.º 4.320/64. Resoluções do Senado Federal 12. 
n.º 40/2001 43/2004, 03/2002 e 05/2002, e alterações 
posteriores.

Responsabilidade na Gestão Fiscal. Lei Complementar 13. 
n.º 101, de 04.03.2000. Limites fiscais. Transparência pública. 
Responsabilidade penal (Lei n.º 10.028, de 19.10.2000), 
administrativa e financeira para o Gestor e para o Ente público.

Jurisprudência dos Tribunais Superiores em matéria 14. 
financeira.
XI - DIREITO MATERIAL E PROCESSUAL DO TRABALHO

Direito do Trabalho: conceito, princípios, 1. 
características, autonomia.

Fontes formais do Direito do Trabalho. Conceito, 2. 
classificação e hierarquia. Conflitos e suas soluções.

Hermenêutica: interpretação, integração e aplicação 3. 
do Direito do Trabalho. O papel da equidade. Eficácia das 
normas trabalhistas no tempo e no espaço. Revogação. 
Irretroatividade. Direito adquirido.

Trabalho Temporário. Estágio. Cooperativa de mão-de-4. 
obra, terceirização da prestação dos serviços. Responsabilidade 
do tomador dos serviços. Responsabilidade do Estado em face 
de prestadores de serviços.

Relação de emprego. Natureza jurídica. Contrato 5. 
individual de trabalho: conceito, classificação, caracteres, 
objeto, forma, sujeitos, obrigações e direitos do empregado e 
do empregador, alteração lícita e ilícita, interrupção, suspensão, 
modos de extinção e suas obrigações decorrentes. Aviso prévio. 
FGTS. Contrato de trabalho e contratos afins.

Tipos de empregador. Grupo de empresas, 6. 
solidariedade. Sucessão de empresas. Poder disciplinar.

Salário e remuneração. Formas de salário e 7. 
remuneração. Salário-mínimo. Salário normativo. Gratificação 
de Natal.

Estabilidade e garantia de emprego. Extinção do 8. 
estabelecimento.

Contrato de trabalho com Estado, suas Autarquias, 9. 
Fundações e integrantes da Administração Pública Indireta. 
Servidores regidos pelo Regime celetista na Administração 
Direta e Indireta do Estado.

Duração do trabalho. Jornada normal e extraordinária. 10. 
Horas extras. Jornada noturna e Adicional Noturno. Duração 
semanal do trabalho. Trabalho por turnos. Trabalho em regime 
de tempo parcial. Repouso semanal remunerado, férias.

Segurança e higiene do trabalho. Labor em 11. 
circunstâncias nocivas e perigosas à saúde do empregado. 
Periculosidade e insalubridade. Adicionais de insalubridade e 
periculosidade.

Os sistemas de organização sindical. A organização 12. 
sindical brasileira. Natureza jurídica do sindicato. Entidades 
sindicais de grau superior. Enquadramento e contribuição 
sindical. Unicidade sindical. Sindicalização do servidor público. 
Direito de Greve. Direito de Greve do Servidor Público.

Convenção e Acordo coletivo do trabalho. Natureza 13. 
jurídica. Conteúdo e efeitos. Evolução no direito brasileiro. 
Contrato coletivo de trabalho. Limites à aplicação das normas 
convencionais. Mediação e arbitragem.

Dissídio individual. O Processo e procedimento dos 14. 
dissídios individuais do trabalho. Princípios. Fontes. Nulidades. 
Prescrição. Preclusão. Decadência. Normas aplicáveis 
subsidiariamente no processo do trabalho. Competência da 
Justiça do Trabalho. Modificações de competência. Exceções.

Provas no processo do trabalho: princípios, 15. 
peculiaridades, oportunidade e meios. Interrogatório. Confissão 
e conseqüências. Documentos. Oportunidade de juntada. 
Incidente de falsidade. Perícia. Sistemática de realização de 
perícias. Testemunhas. Ônus da prova no processo do trabalho.

Recursos no processo do trabalho. Princípios gerais. 16. 
Requisitos de admissibilidade. Efeitos. Desistência e renúncia. 
Recurso adesivo. Privilégios do Estado.

Recursos em espécies: recurso ordinário, recurso 17. 
de revista, agravo de petição, agravo de instrumento, agravo 
regimental. Embargos de declaração. Recurso extraordinário 
na Justiça do Trabalho e a repercussão geral. Reclamação 
Correicional.

Ministério Público do Trabalho. Organização. 18. 
Competência. Atribuições. Lei Complementar n 75/93. Inquérito 
civil público.

Ação civil Pública. Legitimação. Substituição 19. 
Processual. Condenação genérica e liquidação. Coisa julgada e 
litispendência.

Ação rescisória no processo do trabalho. Cabimento. 20. 
Competência, fundamentos de admissibilidade. Prazo e 
procedimento.

Ações cíveis admissíveis no processo trabalhista. Ação 21. 
de consignação em pagamento. Mandado de Segurança. Ação 
Monitória.

Ação anulatória de sentença e de cláusula de acordo 22. 
ou convenção coletiva de trabalho.

Antecipação de tutela. Cabimento de antecipação de 23. 
tutela em face da Fazenda Pública.

Liquidação de sentença. Execução no processo 24. 
trabalhista. Cumprimento da sentença e sincretismo processual. 
Embargos de Terceiros. Exceção de Pré-executividade e 
Embargos do devedor. Impugnação do devedor. Contribuições 
previdenciárias. Execução por prestações sucessivas. Execução 
de obrigação de fazer e não fazer A execução das decisões 
proferidas contra pessoas jurídicas de Direito Público. O 
precatório requisitório. O pedido de ordem processual (Instrução 
Normativa nº 11 do TST).

Poder Normativo da Justiça do Trabalho. Dissídios 25. 
Coletivos. Classificação. Processo e procedimento dos dissídios 
coletivos. Competência para processá-los e julgá-los. Natureza 
jurídica e eficácia da sentença normativa. Recursos cabíveis. 
Ação de cumprimento.

Coisa julgada formal e material da sentença 26. 
trabalhista. Acordos.

Súmulas e Orientações Jurisprudenciais do Tribunal 27. 
Superior do Trabalho. Súmulas vinculantes do STF.
REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES.

PORTARIAS 193 A 205/2008
PORTARIA 193/2008  DE  15 DE OUTUBRO DE 2008.

ASSUNTO: DIÁRIAS
O Presidente da Ação Social Integrada do Palácio do Governo  
-  ASIPAG,
no uso das atribuições legais,
RESOLVE :
Conceder ½   (MEIA), diária, ao Servidor: DOMINGOS DA 
CONCEIÇÃO MARQUES CIC: 181.311.312-20, no período de 18 
E 19 de Outubro de 2008, para o município de Quatipuru . A 
Serviço do Governo do Estado.
DÊ-SE CIÊNCIA , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PIO X SAMPAIO LEITE
Presidente da ASIPAG

PORTARIA 194/2008  DE  15 DE OUTUBRO DE 2008.
ASSUNTO: DIÁRIAS

O Presidente da Ação Social Integrada do Palácio do Governo  
-  ASIPAG,
no uso das atribuições legais,
RESOLVE :
Conceder 1 e ½   (MEIA), diária, ao Servidor: CARLOS MAIA DA 
SILVA CIC: 697.117.802-59, no período de 18 E 19 de Outubro 
de 2008, para o município de Quatipuru . A Serviço do Governo 
do Estado.
DÊ-SE CIÊNCIA , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PIO X SAMPAIO LEITE
Presidente da ASIPAG

PORTARIA 195/2008  DE  24 DE OUTUBRO DE 2008.
ASSUNTO: DIÁRIAS

O Presidente da Ação Social Integrada do Palácio do Governo  
-  ASIPAG,
no uso das atribuições legais,
RESOLVE :
Conceder  ½   (MEIA), diária, ao Servidor: VALDINEY FERREIRA 
GOMES CIC: 739.879.242-04, no período de 24 de Outubro de 
2008, para o município de Igarapé-Açú. A Serviço do Governo 
do Estado.
DÊ-SE CIÊNCIA , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PIO X SAMPAIO LEITE
Presidente da ASIPAG


